
Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Vila Rica 

CNPJ 03.148.327/0001-01 

1 - Projeto de Lei Municipal nº 028/2024 do executivo, que autoriza o chefe do Poder 

Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar e especial no valor de R$ - 

4.737.854,55 (quatro milhões setecentos e trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e quatro reais 

e cinquenta e cinco centavos) por superávit financeiro de exercício anterior por fontes de 

recursos no orçamento geral do município (LOA nº 2.084/2023), exercício 2024 e dá outras 

providências. Encaminhado as comissões permanentes 

 

2 - Projeto de Lei Municipal nº 030/2024 do executivo, que autoriza a abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ - 677.834,45 (seiscentos e setenta e sete mil oitocentos e trinta 

e quatro reais e quarenta e cinco centavos) no orçamento geral do município (LOA n° 

2.084/2023), inserindo meta no Plano Plurianual quadriênio de 2022/2025 e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de n° 2.065/2023 exercício 2024 e dá outras providências. Encaminhado as 

comissões permanentes 

 

3 - Projeto de Lei Municipal nº 031/2024 do executivo, que dispõe sobre a denominação da 

Rua DA-56, localizada no Bairro Esplanada, nesta cidade. Encaminhado as comissões 

permanentes 

 

4 - Projeto de Lei Municipal nº 032/2024 do executivo, que dispõe sobre a denominação da 

Rua DA-57, localizada no Bairro Esplanada, nesta cidade. Encaminhado as comissões 

permanentes 

 

5 - Projeto de Lei Municipal nº 033/2024 do executivo, que dispõe sobre a denominação da 

Rua DA-58, localizada no Bairro Esplanada, nesta cidade. Encaminhado as comissões 

permanentes 

 

6 - Projeto de Lei Municipal nº 035/2024 do executivo, que autoriza a abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ - 1.005.988,06 (um milhão cinco mil novecentos e oitenta e 

oito reais e seis centavos) no orçamento geral do município (LOA nº 2.084/2023), inserindo 

meta no Plano Plurianual quadriênio de 2022/2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de nº 

2.065/2023, exercício 2024 e dá outras providências. Encaminhado as comissões 

permanentes 

 

67ª Sessão Ordinária do dia 18 de março de 2024. 

67ª Sessão Ordinária da 10ª Legislatura 

        Em 18 de março de 2024 

      Segunda-Feira, com início às 20:00 horas. 

 

 

I - Parte - Expediente 

Para Leitura:   

I - Regime de apreciação e votação 

 

 



 

7 - Projeto de Lei Municipal nº 036/2024 do executivo, que autoriza o município de Vila Rica – 

MT a celebrar termo de cooperação com o Estado de Mato Grosso para policiais militares 

exercerem atividade municipal delegada, cria verba indenizatória para desempenho de tal 

atividade, nos termos que especifica, a ser paga aos policiais militares participantes da atividade 

municipal delegada e dá outras providencias. Encaminhado as comissões permanentes 

8 - Indicação nº 028/2024 do Vereador Isley Borges da Silveira, que indica a necessidade de 

que o Poder Executivo, encaminhe um Projeto de Lei para o Legislativo, estabelecendo o nome do 

Pioneiro do Município de Vila Rica – MT, Sr. José Luzia da Silva, na atual Rua DA-01, localizada 

no Bairro Esplanada. Votada e aprovada por unanimidade 

9 - Indicação nº 029/2024 do Vereador Lázaro Gonçalves da Silva, que indica a necessidade 

de recuperação das estradas, com elevação da via e aplicação de cascalho no Projeto São Marcos, 

no trecho de seis quilômetros que se inicia na saída da BR-158 e se finda na sede da Comunidade 

São Marcos. Votada e aprovada por unanimidade 

10 - Indicação nº 030/2024 do Vereador Divino Eterno Batista dos Santos, que indica a 

necessidade de alargamento do aterro e ampliação dos reservatórios de água do município, para 

que possamos aumentar a capacidade de armazenamento de água e prevenir futuros 

racionamentos. Votada e aprovada por unanimidade 

11 - Indicação nº 031/2024 dos Vereadores Lázaro Gonçalves da Silva, Lédio Procópio de 

Souza e Divino Eterno Batista dos Santos, que indicam a necessidade de instalação de ar 

condicionado em todas as salas de aula da Escola Municipal Sagrado Coração de Jesus, localizada 

no Projeto Santo Antônio do Beleza. Votada e aprovada por unanimidade 

12 - Indicação nº 032/2024 dos Vereadores Lázaro Gonçalves da Silva, Lédio Procópio de 

Souza e Divino Eterno Batista dos Santos, que indicam a necessidade de que a Secretaria 

Municipal de Educação institua políticas educacionais que visem melhorar o ensino aprendizagem 

das Escolas Municipais: Sagrado Coração de Jesus e Santaninha. Votada e aprovada por 

unanimidade 

 


